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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Seüetaria de Serviços Legislativos no
dia 25/ll/2020, sendo colocada em segunda pauta no dia 23ll1l2o2l, tendo seu devido
cumpdmento no dia 01112/2021, após foi encamiúada e apofiada nesta Comissão no dia
06/121202l, t,ud,o conforme as folhas 02 e lo/verso.

Submctc-sc a esta Comissão o Projcto dc Lci n" 975/2020, de autoria do Deputado Dr.
Eugênio conlôrrnc cnrcnta acima, com o Prcjeto dc Lci n" 976/2020 de autolia do Deputado Wiison
Saitos em apenso. No âmbito desta Comissão não foram aprcscntadas crncndas ou substitrÍivos.

O ALLtor em justificativa infonna:

"Este projeb de leí 'risa facilitar a úda dos deJicieníes visuais pa/d que possa l
exelcer a sua liberdade de ir e yir plenane te, pitlcip.tl ente p ra acessat e

utilizar os banheifos de uso geral ao público, indepenctentemeníe de duxílio de
oute . O piso tátil, índicará desde a entrada do banheiro, o caminho que lewrá a
correta posição do raso sanilúrio e do laúlório, para q e a pessoa conl
.lelicíência visual consiga se locdli,lt, e utilizat os banheiros públícos sen
deperuler de outra pessod pdra guiá-los.

Essa proposíção Íem o int ito de promover a acessibilidade e indepeüdência de
pessoas com delciêficid t'isual, gaft tindo-lhes autonomia e yalorízantlo o
reconhecimenío e co \'íltio cofi a dfuerridade.

Levando efi co la que existê u td grande ptle dd população brasileira pofladora
de deliciêncid risual, é pleciso que o podet público olhe por essds perisoas, e

realize adaptações pdra inlegrá-los, respeilando suas límitações, e garanlindo

P arecet n." 3 40 /2022/ CCJR

Referente ao Projeto de Lei n" 9'75/2020 que "Dispôe sobre a
instalação obrigatória de piso tátil em banheiros de acesso ao público
em geral, no âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras
providências.".
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seus dileitos de locofioção, autonomia e acersibílídade. Nesse se tido, esse
projeío de lei se mostra extrcfia ente ímporlante, dada ct necessidade de se criar
mecanismos para eútdr que pessoas com deicíêncía yisual ou outras delciênciar
sejam sub etidas a situações perigosas, constrangedoras e hdigns para
qualquet ser hwnano, além de gardntil o direito de acessibil lade, inclusõo e
independênc ia.

A propósiío, conúrn destacar ainda, a compethlcia concoftente do Estado paru
legíslar sobre o rcspectir)o tema, coíorne dispõe o afiigo 21 da Cartd Magna,
senão yejamos:

"ArL 21. Conpete à União, aos Estddos e ao Distrito Federal legislar
c oncof r e nteme nÍ e s o b r e :
(..)

XIV - ptoteçào e integraÇAo social dds pessoas poríddoras Íle defciêt1cia;

(..)

§ l" No d lbíÍo da legisLtção concoffente, a competência da União limiíctt-se-á a
eslab?L cPr normai geral\.

§ 2" A compeíência da Uniiio pota legislÍÍ soble notmas geraís não exclui a
competê cia suplenrcníar dos Estados. (Tide Lei n" 13.874, de 2019)

§ 3" Inexisti do leí Jederal sobre normas geruís, os Esíados exercerão a
cofipetência legislativa plena, pard aíendet a suas peculidridades.tt.

Esta proposição insere-se na dertnição de nor as específa1s, de conpetência,
portanío, do Esíddo me bro, pdssít)el rle ser edíldda por ínícialiva parlamentar.

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de InÍiaestrutuâ
Urbana e de TúnspoÍte que exârou parecer de mérito favorável à aprovação do PL 9'1512020 de
autoria do Deputado Dr. Eugênio e pela prejudicialidade do PL 97612020 de autoria do Deputâdo
Wilson Santos, sendo aprovado em l.a votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia l'llll/2021.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para alálise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o rclatório.

Àv. 
^ndré 
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II - Ànálise

Cabe à Comissão dc Corstituição, Justiça e Rcdação CCJI{, dc acordo com o afiigo 36 da
Constituiçào do Estado de Mâto Grosso, e ai1i8o 369, inciso I, alínca ..a,, do Regimcnto Interno
dcsta Casa dc Leis, opinar quanto ao aspccto constitucional, legal e .jurídico sobre todas as
p|oposiçõcs o1àecidas à deliberação da Casa.

Preliminannente, o Projcto de Lei n." 976/2020 de autoria do Deputado Wilson Santos,
apensado a esta proposição, Íbi rcjcitado pelo Plenário dcsta Casa de Leis, ocorrcndo a
prejudicialidadc do ptojeio, conloLme pleceitua o art. 19,1, illciso llt do Regirncnto lÍltemo desta
Casa dc I-eis (Resolução n" 6'17, de 20 dc dezembro de 200(». Razão pela qual ela não scrá objcto
de análisc por esta Comissão, cstando preiudicado.

Dessa foÍr'na, passarernos a análise do l,rojeb de Lei n'975/2020 de autoria do Deputado
Dr. Eugâ1io, que objctiva dispor soblc a instalação obrigatória de piso tátil cm banheiros de acesso
ao público em geral, no âmllito do Estado dc Mato Crosso e dá outras providências, quc assim
dispõc:

Átt. l' Tom.t obrigdtória a insídlaçAo de piso tátil em banheíros de acesso oo
público en geral, no âmbito dds rcpaltições públícas do Estado de Mato Gtosso.

PaftigraÍo blico O piso tálíl de que trata o caput deste a igo, ten o objetivo de
indiLar a disposição do sanikitio, a im de que os de.ficientes yisuais potta
acessar e uíílizd-lo, independente rcnle de ouxilio de outrem.

Arí. 2" Sefti co cedillo o prazo de 180 (cento e oiíenta) dias, d contar da data de

fublicaÇào desM ki. pdra ar ad?qua\ôcÍ necessários

Átt 3a O descumprimenío desta Lei inplicará em nula a ser regulamentddd pelo
Poder Execulivo do Esíddo de Mdto Grosso.

ArL 1" Esíd Leí entra em ))igor na data de suapublicaÇão.

Na análise quanto a Cofftitucionalidadc, lcgalidadc e regimentalidade da proposição
encontralnos impedimentos a sua aprovaçâ(), pelas razões a scguir clcmonstradâs:

Dâ Constitucionalidade: A matéria prevista na proposição visâ garantir a acessibilidade
do poftador de deficiôr,cia visual em banheiros púbiicos, a matória não está inserida entre as

matórias dc iriciativa reservada, scndo plerogativa dos Estados legislar concorrentemente sobrc
protcção c integração social clas pcssoas poltadoras de deliciência;

Atí. 24. Cofipele à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislat
concorrentemente n hre :

nao
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Xlíl - proteção e integrdção social das pessods poríadoras de Íleíicíência;

Assim, cabe a União editar as noÍnas gerais e aos Estados membros suplementáJas, de
acordo com o seu interesse regional, detalhando e concretizando, asseguÉndo maior eficácia âos
comandos genéricos trâçados pelo Legislativo Federal.

Essc, com efeito, ó um dos papóis centrais da competência suplcmcntar estadual, prcvista
no arligo 24 dà Constituição Fedcra], qual seja, o dc trazer maior certcza c exigibiliddde aos
(onrdrrdo' di\poslns nrs no na. lcdcrtic.

Alán disso, no ànbito da competência administrativa, o constituinte instituiu como
competência comum de todos os Entes da Federação cuidar das garantias das pessoas pofiadoras de
deficiência. É no sentido de cumprir o mandamento constitucional que a proposiçào atua, pois
assegura a acessibilidade aos portadores de deÍiciência visual. Vejamos o dispositivo:

Árt. 2j. É competência comufi da Uniiio, dos Estctclos, (lo Disrrib Federal e dos
Mü icipios:

(...)

II - cuidat da saúde e assístência públic.t, da proteÇAo e garufitia dds pessoas
port,tJora. dP ddiciência:

No âmbito estadual, o Parlamento possui a prerrogativa de dar inicio ao processo
legislativo, conforme dispõe o artigo 61 da Constituição Federal, cujo dispositivo é de reprodução
compulsória pelos Estados-Membros da Federação, em decorrência do principio da simet a
constitucional e, aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu dtigo 39:

A . 39 Á íniciatira das leis comple rc tares e ordinárias cabe a qualquet fie 1bro
ou Comissão da Assembleia Legíslaíiya, ao Governador do Estado, oo Ttibunal de
JustiÇa, à Procarudotia Geral Íle Justiça e aos cidadãos, na fotna e fios cÍtsos
prer is tos ne s ta C on s t i I uiÇão.

A Cartâ Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
mâtérias de competência do Estado, confome dispôe seu artigo 25:

Áit. 25 (:ahe à As\e tblei« Lagisl tird totn a sanção do Gawnadot Llo E.nddo,
ni:io exigídd e\td ?dra t) c.\peci/icudo o art.2ó, dispor sobr.c tod«s ds t ttirids íle
colfipc tê nci a (1o E!údo, e V)ec idl n1e n I e.'

Da Icgâlidàde e da juridicidade: A prcocupação do lcgislador nacional com os portadolcs
de necessidades especiais é facilmcntc constatada col'n a aplovação da Lci 13.146, dc 6 dcjulho dc

Í'-::-:=

lrr, /{r I

l-,"-+l
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2015 que versa sobre a Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da pessoa com Deficiência),
com .r/alas constitucional, que estabelece como dever de todos a efetivação dos direitos das pessoas
com Defi ciência. Vejamos:

At. ff É deyer do Est.)(lo, ala socieddde e dd íanília assegurdr à pesruü coDl
defciôhda, com prioridade, a eÍetiyttção dos direítos rcíercntes à yida, à saúcle, à
sexudlidÍtde, à patemídade e à naterniddde, à alímentaÇão, à habitação, à
educação, à profittionalizaÇão, do trabalho, à pre,ridência social, à habílitdÇão e
à reabilitação, ao lranspoúe, à acessibíliclade, à cültura, ao desporto, ao íuriüno,
ao ldzer, à inÍornação, à comunicação, aos a|dnços cientílcos e tecnológicos, à
dignidade, ao rcspaito, à liberdade, à conyi\,ê cio íaniliü e co lunitária, eníre
outros decorrentes da Consíituição Federal, da Contenção sobre os Direitos das
Pesioos con Deiciência e seu Proíocolo Facuhaíivo e clar leís e de oatrali normas
que garantan seu be -eslar pessoal, social e econômico_

Além disso, a proposição trata especificamente da acessibilidade, matéria quo tem a sua
norma geral prevista na Lei Federal n. 10.098 de 19 de novembro de 2000, que define os critérios
básicos para a promoção da acessibilidade dâs pessoas podadoras de dcficiência ou com mobilidade
reduzida, porém, ela não trata especificamente de piso rctrátil, estândo o legislador estadual atuando
no ànbito da sua competência suplementar.

Não bastasse isso, a prcposta confere concretude aos direitos assegurados na Convcnção
Intemacional sobre os Direitos das Pessoâs com DeÍiciência e seu protocolo Fâcultativo, assinados
em Nova York, em 30 de março de 200'7, e promulgada pelo DECRETO N.. 6.949, DE 25 DE
AGOSTO DE 2009, em especial aqueles estatuidos no art. 4., que trata das obrigações dos Estados
Paúes, em especial no inciso 1, alíneas de "a" a "c", que assim dispõem:
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''Át tigo 1. ObriguÇõet g?ttli.\

l.Os Ltlddo,\ P1fie.\ se ca tproneteut q .t,ircgurdt- e pronot,er o pleno axercício de
Íodos os dheitos huultlnos I lihÜdddes Jinddtrctltais pot.tülas as pastuo\ (:utl
deÍiciêncid k t qudlqter ripa de di\crintn!ção prtr ccatsa de uru defit:iêncio. I'ant
t,tnto. o: L\trJ,^ lat,. \ r, . t-,,1r,' t,l, ttt a

u)_7!!4sr-!g!!!!!_J!!_Z Eb!!!!!!!. ddt í isb.lti\u.\ e dc qualqlpt. ou .,.t

nat rezd, neccsstitías pãtd a realizoção dos dirciÍos teconlkciclo, u pt.?slnte

h) Áílolot lotkts .ts ,rrcdiílas trccessátiíts, inclultiw leeisli/ir'(§. nut todiíicat ou
ret,ogar leis. retulnrrrcntos. cosÍuhts e prátic(s tieenles, tue co stittirchl
liscrininaúr' onrrtr pet:otç com lt:ficiúrir:

c) Letur ert (:oryttt, e»t todos os prograna.\ e politica.\, u ptoteção a d pra»oÇão
d"., Jit ir,': hrr,,nr Ja' )\ .,.,oa, t o t ,1, ti-t,tlt, io-
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Atuando no scntido de conlàr-ir proteção c garantir. a accssibilidade a Lci n,, 10.04g, dc 0g
dc rovcÍnbro de 2000, priotiza o atendirnento u, p.J"nua.un, deiiciencic, destacd_se âinda que no
aftigo 4", ela especiÍica quc os logradouros e sânitário pÍrblicos (onde sc inserc a matória tratada
na proposição) devcÍD scr destinadâs a facilitar o acesso e o scu uso pelas pessoas portadolas dc
deficiência. Vejamos;

Art. 1r Os hrs tdouror e si iuiÍios púhlicos. htn unn os e(tilícios .te u\o
ptibli&, t.trãa nor la! de co snltÇão, pdru el'cito de ticenL.iu tenb do rcspecti|Lt
?dilicução, haixddls pelu dutot.i.t«lc (:d peteúrt:, ttestinatlu: u ftrcititur o tice:so t
usa desses tocais peta: 1)?:;sod.\ tottudoras de d?rtciôttcid. (tt iíos nos.\o).

_ Ressalte-se quc fbi aprovada por esta Casas de Lei a Lei n. 10.ggl, cie 07 de üraio dc 2019,
de autoria do Dcputado Guilhemrc Maluf que "Drrpôc nbre a ohrigaroriecltkrc tre instoldção (nt
oluptação de provadorer de roup.l.t. cttlç.rdo.\,.tüjtildres e denuis arligos que integrdn o Nesttúrit)
.íi:ntinino a nu[culiro accssíreiI il porlrluÇão com neces.çidcttlcv aspecitiis ei>u cont mobiliclucle
teduzidq üor^ locais qtrc e.tpecificct, e dá ouít.as pro|iíjrncias ',. eue atua no tnesmo scntido que a
proposição cl]1 análisc.

Da Regimcntâlidade: do ponto de vista regimcntal constata-se que a propostâ atcnde âs
rcgras prcvistas no regimcnto il1terno desta Casa de Leis (Rcsoiução n 6,1.] de 20 de clezembro de
2006), que rcgem ir tran]itação do processo legislativo.

Poflanto, considerando que a proposição sc justilica cn r.azão da garantia da âcessibilidadc
do pofiador de deiiciência visual, não vislumbmmos questôes constitucionais, legais e rcgirnentais
que scjam óbicc par-a a aprovação do projcto de let n" 9'1512020 de autoria ào Deputado Dr.
Eugênio.
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É o parecer.
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III _ Voto do Relator

. Pelâs razões cxpostas, voto fâvorável à aprovação
.rur"rrr Jo Duputrr_lo Dr. fugcrtr,, c pelr prcjudicialirlade rJu
Jo D(pultdo Wilsou Scntos etn alxDso.

Sala das Contissõcs, em , de ' rie 2022.

IV - [icha de Votação

do Projeto de Lci n.,,975/2020, de
Projcto dc Lei n" 976/2020 de autor.ia

ieto 4914i!llIZ!/2020 (Apcnso projero de Lci rr.,,9ZTZOZOI p*"." r. ,r=qUZ.OZZ
Reunião da Conrissâo cm / Joaà,qL

Voto Relator-(a

l'elas lazõcs expostas, voto Íavorável à aprovação do projeto dc Lei n..97512020. dc autoria tlo
Dcputado Dr. Eugênio e pela prejudicialidâde do projet. d.c Lei n" gi6r2o2o dc autoria do
Deputado Wilson Saik)s em apcnso.

Posição na Corrissão ldeütiÍicação do (a) DcputadiÍa
Relator (a
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